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ÉMçN.IA: PROCESSO ORIGINÁR|O N"

g$I12023 - TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATUAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 84í 9/2025

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL'T-URA

CONTRATOS N" 004/2024-SEMEC; 005/2024-SEMEC.

CONTRATADAS: S DE CASTRO TRANSPORTES LTDA; IZ EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO DOS CONTRATOS: CONTB4TAçÃ.O DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÂO DE

SERVIçOS DE TRANSPORTÉ. ÊSCQLÂR GEATUITO DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÂSICA

PúBLtcA L'IA zcNA 
":YTl.:. PÀ .iiD.'E D.E. ENSINo MUNIcIPAL DE coNcElÇÃo Do

ARAGT]AIA/PA, PARA ó CALEND;\RIO,É§COL^K DE 2026, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO AO EL]ITAL,

PRAZO PRETENDTDO; -31 /',121202Á A 31/122ô26.. .. .

MODALTDADE DA LTCITAçÃO: PRÊGÃdÊLÊIRüNICO (Li:lS N'8.ô66/93 É 10.520t021

. PRELIMINARMENTE,|

A Controladoria Geral do Município tÊm sua atuação, competências e

responsabilidades no âmbito da AdministrâÉo Pública fundamentadas no artigo 74 de

Constituição Federal, o qual estabelece a obrigatoriedâde de manutençâo de sistema de

controle intêrno integrado pelo§ Pode,'eà.Legislativo, Executivo e Judiciário, com a finalidade

de fiscalizar ê âcompanhar a gestáo púbiicà.'

O reÍericio dispbsitivü cctrstitucionâl dispóe, ainda, em seu § 1o, que

responsár,eis pelo contrcite inteniô' 
'àu 'trmàreú c'onhecimento de irregularidades

ilegalidaCes, deveír (:om(rnic.aí ' o ià;.'-. 'ar, résr,ectivo Tribunal dê Contas, sob pena
, ,. ,,r l:

resporisabilizaçáó solicláiia, -caso sc ,oJnltaín no cümprimento desse dever legal.

os

ou

de

Nesse contexto,'inõumbe aos agentes do controle intemo dar ciência ao Íribunal de

Contas da Uniãô e/ou ao Tribuhal Oq C.o!:l!q9.9o qual o ente esteja jurisdicionado sempre

que identificarem a ocorrência ds atos itegais àu irreguiares, em observância ao papel

constitucional de apoio e fortalecimento do controle externo.

Ressalte-se que a respons-abtiilaçâo solidária do controlador intemo somente se

caracteriza quandc, ciente cia irlegulandade ou ;legelidade, deixa de adotar as providências

!qwu{,qq!_rÇ_qicaod-qa_f lq-u_a!a.pa.qoi.bI
§\
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cabÍveis para informaí o órgáo de controle externo, configurando omissão no exercício dê

suas atribuições legais.

lmportá mencionár Que, o'Controiâdoi lnterno náo exerce a função de ordenador de

despesas, tampouco atesta a execúção contratual, atribüiçôes estas que competem ao

gestor e ao fiscal _do contrato devtdamente,designado, cabendo à controladoria a análise

técnica, preventiva e posterior. slb os aspectos da legalidade, legitimidade e

economicidade.

Concomitantemente, a Lei-Munrcipai no í 253, de 05 de janeiro de 2017 , em seu ert-

7o, deÍine a Controladoria Geral do Municiplo como órgáo central do Sistema Municipal de

Controle lnterno, responsável pot'àço,l1Jpaller e fisuallzar os atos da AdministraÇão Direte e

Diante dessas premissàs,. êvadénciâ.sê a compelência desta Controladoria para

emrssão cio presente pârêcer téonico acerca da . form alizeÉo de Termo Aditivo de Prazo

Contratual, com nâturê2a oprtlalrva. não vinculante e sem prejuízo do controle externo

exercido pelo Tribunal de Contas üos iiunicípros do Éstado do Pará.

Trata-se de proêsso aclrnlni$râiivc encâmiÍhacto a esta Unidade de Controle

lnterno para análíse e emis§ão cJe:poierier lácnii:o acerca-das pronogaçóes dos prazos de

vigêncra contratuais. por tneio de Trtrmo Adrtivo'aos Contratos no 004/2024-SEMEC e

005/2024-SEMEC, celebrados, respectivamente, entre â Secretaria Municipal de Educação

e Cultura de Conceição do AraguaiaiPÂ e as empresas S DE CASTRO TRANSPORTES

LTDA e lZ EMPREEI{DIMENTOS l=TÍlA, c9jo objeto trata-se da contratação de pessoa

ju!'ídica para prestação de §grvlçci.,49 lÍansparte. e§co.iar gratuito de alunos da educação

básica pública dâ zona rural da r€de cie ensino municipal de Conceição do Araguaia/PA,

para o calendário escoiar de 2026, conforme termo de referência anexo ao edital.

Cs conkãtos ciiginâis f!','e;qln vlgência -proit.ogqcjl até 31h212O25. Neste sentido,

solicitou-se a fornralização de iermq: .-,ditivos pera prorrogação das vigências, estendendo-

se os prazos contratuais alé é1i1212'-12õ.

O.processo encontra-sê clevidârnênte autuado contendo 812 (oitocentos e doze)

folhas em dóis volumes próprios Os pedidos oe aditamento encontram-se devidamente

§
WU,Ír.,,,íiOflCe,c ov.br
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motivados pela secretariá requisitanlF e iristruíci,ls com a documentação essencial e

obrisatória, aestagân!11e, qa'a l]n:..q.e 
:3li::,:, ,, ,

. .,ustiÍicativa técnica e actministrative parâ as proÍrogaçôes dos prazos contratuais (fls' 756

e 759);

Demonstraçáo da manutenção cia vantajosidade das condiçôes contratuais (fls. 756 e

75e),

lndicação expressa.que não háveú ãtteraçâo.dos valores contratuais (fls. 751-756);

comprovaçâo de dotação orçamentália e disponioilidade financeira (fls. 757-758);

Manifestação.do fiscal do contratc quenlo.às regulares execuçóes contratuais (fls. 759);

Certidões de regularidade fiscal e trabalhista das oontrâtadas (fls 760-795);

Minutas dos Termos Aditivos r.çiài:ry0);
t.;'.a. - -, ,

Parecer.jurídico favorável (fls. 802'BO7); ..' .

Termos Aditivà§'dé Pra20 ab* dstiáp'. ..ooaizoz+-seMÊc e 00512024-SEMEC'

E o relatório

3, ANALISE

lnicialmente, cumpre idêntificaÍ o diploma normativo aplicável à situação ora

analisada. Embora'a Lei no 8.665193 tenha sido revogada pela Lei no 14.13312021, o

ordenamento jurÍdico nacional assegura a aplicaçào de seus dispositivos aos vincuios

.jurídicos constituídos durante a sua 1igência.

Ne'sse sentido 
' nós termos cio art. 190 cia Lei no 14.13312021 , as contrataÇões

.,..
formalizadas arrteiiot ntentê' à acioiÉci dô riovo regime iicitatório permanecem regidas pela

legislação revogadâ ,16 6l6nirino de §uà execuçáo, em observância aos princípios da
:

segurança iurídicá e da pre§ervação ito aió iuridico perfeito.

.A prorrogaçáo i6§:plazob,coniratuai§ em exsmê encontra amparo no art. 57, ll, da

Lei no 8.666/93, que a&niie a ôoniinuida;ie de ccntratos cie3tinados à prestaÉo permanente

de serviÇos.

Da análise dos alrtos. verif]ca-se que as execuções contratuais vêm ocorrendo de

Íorma regular, inexistindo reglstros de rnadimtrlenlento ou falhas na pÍestação do objeto

devidamente assinados tns aoa-e't!)' 
,1,. a-,r,., , -.: 

'

contratual.
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No gue se refere à re.gularidade fiscal e cadâstral das contratadas, verifica-se que,

todas as certidóes obri§aiórias er'lcontram-se devidamente válidas e atualizadas, em

conformidade conr as exigências legais aplicáveis.

Além disso, as prorrogaÇóes mostram-se necessárias para a continuidade do

serviço público, evitando prejuízos: â AdmirristraÇão e, demonstram que os aditivos não

implicarão aumento de valor, limitando-se às extensões dos prazos.

Destaca-se, _ 
ainda, que. !á ;q.stlficstiva Íormal, fundamentada e coerentê com o

interesse público e- -que os pedidos- estão respeldados por parecer jurídico favorável,

atendendo ao princípio da iegalidade.

Rêssaltê-se que a .pronogíã-çáo cofitratual, quando

dos lirnites legais, atende aos prihtçios'da continúiaâOe

economrcidade e planejâmento aci rir in ist r iriirio..,..:-,',,

De tal sorl--..tráoÍoram idÊntificrdâs, pcr este Controlâdoria, inegularidades formais

ou rnateÍiais que màcuiém á iegalidã<ie bir regtrlariciãrje dos Termos Aditivos de Ptazo

Contratual eí apreço.

motivada e

do serviço

formalizada dentro

público, eficiência,

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o expcsú. i esia :f.lontrDlaiioria manifesta-se Íavoravelmente à

formalização dos Termos Aditivos rje Prazo:ar.'rs Ío,ttrarr,s n' 004/2024-SEMEC e OOS|2O24-

SEMEC, por enterrdel que os atos praticedos se eÍ)corrtram em conformidade com e

legislação vigente, com as orieritaçôe's 
'dã 

Tribúnal de Contas dos Municipios do Estado do

Pará - TCM/PA ê com os princípiôs qüe regem a Administração Pública.

Ressalta-se que, o presente parecer possui natureza técnica, opinativa e

preventiva. não subetituinCo o cordloie externo nem'afastando eventual responsabilização

dos ge'stores e dentais agentes púiriiéct.

Recomencia-se, âinca. o ací,::rrponhâmento sistemático da execução contratual pelo

fiscal dedignadd,"bdnr odrno. a de\ic;'puÚhcaçãà <irjsia'hcs ào P|{CP, Mural de Licitações do

TCM/PA e Pórtal rja T ráirspar i:rx:íâ;: iesÍjc'rtardos -.rs -frazos e disposições contidas na

legislaçáo vigente. ' .

v

',...,,í.: :'. 
'

Encamihhem-se os autos a 'Sonrissão PeÍltlanente de Licitaçóes para adoçáo das

providências cabíveis ao prosseguilnento do feilc.
, . : .- :..:r :l ,:::. ._;,r1-- ,. ;::,..,. .
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É o parecei.

Conceição do Araguaiâ/PÂ 
Ií..d_e 
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-2025.
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()ontÍôi lntêrna

'PotL01212025

!i qer S3_9{ oAISçt qala.p-a-.gpv.bf

\\u -/\-


		2026-05-14T10:43:37-0300
	LARISSA GONCALVES MACEDO:00573578117




